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Altera as Leis nºs 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 
dezembro de 1995, 9.532, de 10 de dezembro de 1997, para dispor 
sobre incentivos fiscais às doações para partidos políticos e candidatos; 
tendo parecer da Comissão de Finanças e Tributação, pela inadequação 
financeira e orçamentária deste e do de nº 5.179/09, apensado (relator: 
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DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD); 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 

 
 S U M Á R I O 
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II – Projeto apensado: 5179/09 
 
III – Na Comissão de Finanças e Tributação: 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 13. ............................................................................................. 

.................................................................................................... 

§ 2º ..................................................................................................... 

.................................................................................................... 

IV – destinadas a partidos políticos ou candidatos a cargos eletivos, 

em campanha eleitoral, até o limite de 2% (dois por cento) do lucro 

operacional da pessoa jurídica, antes da computada a correspondente 

dedução, observado que as doações de que trata este inciso: 

a) somente poderão ser feitas em cheque nominativo ou 

transferência bancária; 

b) deverão ser depositadas obrigatoriamente em contas bancárias 

específicas, abertas em conformidade com instruções expedidas pelo 

Tribunal Superior Eleitoral; 

c) deverão obedecer às limitações estabelecidas no art. 24 da Lei   

nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 

d) somadas às doações a que se refere o inciso III também não 

poderão ultrapassar o limite de 2% (dois por cento) do lucro operacional 

da pessoa jurídica, antes de computadas as correspondentes deduções. 

§ 3º Caso as doações e contribuições a partidos políticos ou 

candidatos a cargos eletivos, em campanha eleitoral, efetivadas na forma 

do art. 81, § 1º, da Lei nº 9.504, de 1997, ultrapassem o limite fixado no 

inciso IV do § 2º deverão ser consideradas indedutíveis para fins do 

disposto no ‘caput’ deste artigo.” (NR) 

 

Art. 2º O art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso VII: 

“Art. 12. ............................................................................................. 

.................................................................................................... 

VII – as doações a partidos políticos ou candidatos a cargos 

eletivos, em campanha eleitoral, observado o disposto no art. 23, § 1º, 

inciso I, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

.................................................................................................” (NR) 

Art. 3º O art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

“Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III e 

VII do art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, fica limitada a 

6% (seis por cento) do valor do imposto devido.” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos em 

relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2006. 

 

Senado Federal, em  24 de março de 2006. 
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Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 

disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996). 

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou 

comercialização dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 

intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 

instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 

jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 

constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 

empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 

comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 
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a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 

corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 

declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 

recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 

responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade civil beneficiária deverá ser reconhecida de utilidade pública por ato 

formal de órgão competente da União. 

  

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 

tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 

Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 

1.730, de 17 de outubro de 1979. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece Normas para as Eleições. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Da Arrecadação e da Aplicação de Recursos nas Campanhas Eleitorais  

................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer 

doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 

disposto nesta Lei. 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas: 

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição; 

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de 

gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei. 

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante 

recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo. 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

§ 4º Doações feitas diretamente nas contas de partidos e candidatos deverão ser 

efetuadas por meio de cheques cruzados e nominais. 

  

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação 

em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer 

espécie, procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiro; 
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II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público; 

III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V - entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior. 

  

Art. 25. O partido que descumprir as normas referentes à arrecadação e aplicação 

de recursos fixadas nesta Lei perderá o direito ao recebimento da quota do Fundo Partidário 

do ano seguinte, sem prejuízo de responderem os candidatos beneficiados por abuso do 

poder econômico. 

 

.................................................................................................................................................... 

 

Disposições Transitórias  

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 81. As doações e contribuições de pessoas jurídicas para campanhas 

eleitorais poderão ser feitas a partir do registro dos comitês financeiros dos partidos ou 

coligações. 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas a dois por 

cento do faturamento bruto do ano anterior à eleição. 

§ 2º A doação de quantia acima do limite fixado neste artigo sujeita a pessoa 

jurídica ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

§ 3º Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, a pessoa jurídica que 

ultrapassar o limite fixado no § 1º estará sujeita à proibição de participar de licitações 

públicas e de celebrar contratos com o Poder Público pelo período de cinco anos, por 

determinação da Justiça Eleitoral, em processo no qual seja assegurada ampla defesa. 

  

Art. 82. Nas Seções Eleitorais em que não for usado o sistema eletrônico de 

votação e totalização de votos, serão aplicadas as regras definidas nos arts. 83 a 89 desta Lei 

e as pertinentes da Lei 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Físicas e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

 
CAPÍTULO III 

 DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS  

.................................................................................................................................................... 
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Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser deduzidos: 

I - as contribuições feitas aos fundos controlados pelos Conselhos Municipais, 

Estaduais e Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

II - as contribuições efetivamente realizadas em favor de projetos culturais, 

aprovados na forma da regulamentação do Programa Nacional de Apoio à Cultura - 

PRONAC, instituído pelo art. 1º da Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

III - os investimentos feitos a título de incentivo às atividades audiovisuais, na 

forma e condições previstas nos arts. 1º e 4º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de 1993; 

IV - (VETADO) 

V - o imposto retido na fonte ou o pago, inclusive a título de recolhimento 

complementar, correspondente aos rendimentos incluídos na base de cálculo; 

VI - o imposto pago no exterior de acordo com o previsto no art. 5º da Lei nº 

4.862, de 29 de novembro de 1965. 

§ 1º A soma das deduções a que se referem os incisos I a IV não poderá reduzir o 

imposto devido em mais de doze por cento. 

§ 2º (VETADO) 

  

Art. 13. O montante determinado na forma do artigo anterior constituirá, se 

positivo, saldo do imposto a pagar e, se negativo, valor a ser restituído. 

Parágrafo único. Quando positivo, o saldo do imposto deverá ser pago até o 

último dia útil do mês fixado para a entrega da declaração de rendimentos. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

Altera a Legislação Tributária Federal e dá 

outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 22. A soma das deduções a que se referem os incisos I a III do art. 12 da Lei 

nº 9.250, de 1995, fica limitada a seis por cento do valor do imposto devido, não sendo 

aplicáveis limites específicos a quaisquer dessas deduções. 

  

Art. 23. Na transferência de direito de propriedade por sucessão, nos casos de 

herança, legado ou por doação em adiantamento da legítima, os bens e direitos poderão ser 

avaliados a valor de mercado ou pelo valor constante da declaração de bens do de cujus ou 

do doador. 

§ 1º Se a transferência for efetuada a valor de mercado, a diferença a maior entre 

esse e o valor pelo qual constavam da declaração de bens do de cujus ou do doador sujeitar-

se-á à incidência de imposto de renda à alíquota de quinze por cento. 

§ 2º O imposto a que se referem os §§ 1º e 5º deverá ser pago: 

I - pelo inventariante, até a data prevista para entrega da declaração final de 

espólio, nas transmissões mortis causa, observado o disposto no art. 7º, § 4º da Lei nº 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995; 
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II - pelo doador, até o último dia útil do mês-calendário subseqüente ao da 

doação, no caso de doação em adiantamento da legítima; 

III - pelo ex-cônjugue a quem for atribuído o bem ou direito, até o último dia útil 

do mês subseqüente à data da sentença homologatória do formal de partilha, no caso de 

dissolução da sociedade conjugal ou da unidade familiar. 
* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999. 

§ 3º O herdeiro, o legatário ou o donatário deverá incluir os bens ou direitos, na 

sua declaração de bens correspondente à declaração de rendimentos do ano-calendário da 

homologação da partilha ou do recebimento da doação, pelo valor pelo qual houver sido 

efetuada a transferência. 

§ 4º Para efeito de apuração de ganho de capital relativo aos bens e direitos de 

que trata este artigo, será considerado como custo de aquisição o valor pelo qual houverem 

sido transferidos. 

§ 5º As disposições deste artigo aplicam-se, também, aos bens ou direitos 

atribuídos a cada cônjuge, na hipótese de dissolução da sociedade conjugal ou da unidade 

familiar. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.179, DE 2009 
(Da Sra. Vanessa Grazziotin) 

 
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1995, que "Estabelece 
normas para as eleições". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6803/2006.  
 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 
 
Art. 1º A Lei n.º 9.504, de 30 de setembro de 1995, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
 
“Art. 23......................................................................... 
..................................................................................... 

 
§ 1º ............................................................................. 
 
III – No caso de pessoas jurídica ou grupo de sociedades, a três por cento do lucro 
liquido, auferido no último exercício financeiro. 
 

..................................................................................... 
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§ 5º As doações em dinheiro das pessoas jurídicas, serão feitas diretamente a um 
Fundo Partidário Eleitoral, para serem distribuídas entre os partidos em 
conformidade com as normas próprias desse Fundo, sendo essas doações objeto 
de dedução no imposto de renda.” (NR) 
....................................................................................... 
 
“§ 6º As regras de distribuição dos recursos do fundo de que trata este artigo são as 
mesmas adotadas para distribuição dos recursos do fundo partidário a que se refere 
a lei n.º 11.459, de 21 de março de 2007.” (NR) 

 
JUSTIFICATIVA 

 
A referida proposta cria um novo mecanismo de contribuição para as eleições, 
respeitados os limites estabelecidos para as suas doações. 
 
As pessoas físicas poderão contribuir diretamente ao partido ou candidato, 
entretanto, as empresas farão suas doações diretamente a um Fundo Partidário 
Eleitoral e não mais aos candidatos ou partido. 
 
Dessa forma, estaria contribuindo para o aperfeiçoamento institucional das eleições 
e, por essa razão, é justo que possa deduzir esses valores em sua declaração do 
imposto de renda. 
 
A possibilidade de que as doações de campanha sejam deduzidas do imposto de 
renda, representam um benefício fiscal, o que significa que estamos estabelecendo 
uma forma indireta de financiamento público de campanha. Portanto nada mais 
justo do que distribuir tais recursos, através do Fundo Partidário, de forma 
proporcional e democrática aos partidos políticos que concorrem ao pleito. 
 
 
Sendo esse o nosso intuito, confiamos na aprovação de nosso projeto pelos nossos 
pares. 
 

 
Sala das Sessões, 06 de maio de 2009. 

 
 

Deputada VANESSA GRAZZIOTIN 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997 
 

Estabelece normas para as eleições. 
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O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

........................................................................................................................................... 
 

DA ARRECADAÇÃO E DA APLICAÇÃO DE RECURSOS NAS CAMPANHAS 

ELEITORAIS  

........................................................................................................................................... 
 

Art. 23. A partir do registro dos comitês financeiros, pessoas físicas poderão fazer 

doações em dinheiro ou estimáveis em dinheiro para campanhas eleitorais, obedecido o 

disposto nesta Lei. 

§ 1º As doações e contribuições de que trata este artigo ficam limitadas: 

I - no caso de pessoa física, a dez por cento dos rendimentos brutos auferidos no 

ano anterior à eleição; 

II - no caso em que o candidato utilize recursos próprios, ao valor máximo de 

gastos estabelecido pelo seu partido, na forma desta Lei. 

§ 2º Toda doação a candidato específico ou a partido deverá fazer-se mediante 

recibo, em formulário impresso, segundo modelo constante do Anexo. 

§ 3º A doação de quantia acima dos limites fixados neste artigo sujeita o infrator 

ao pagamento de multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em excesso. 

§ 4º As doações de recursos financeiros somente poderão ser efetuadas na conta 

mencionada no art. 22 desta Lei por meio de: 
*§ 4º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

I - cheques cruzados e nominais ou transferência eletrônica de depósitos; 
*Inciso I acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

II - depósitos em espécie devidamente identificados até o limite fixado no inciso I 

do § 1º deste artigo. 
*Inciso II acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

§ 5º Ficam vedadas quaisquer doações em dinheiro, bem como de troféus, 

prêmios, ajudas de qualquer espécie feitas por candidato, entre o registro e a eleição, a 

pessoas físicas ou jurídicas. 
*§ 5º acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

 

Art. 24. É vedado, a partido e candidato, receber direta ou indiretamente doação 

em dinheiro ou estimável em dinheiro, inclusive por meio de publicidade de qualquer espécie, 

procedente de: 

I - entidade ou governo estrangeiro; 

II - órgão da administração pública direta e indireta ou fundação mantida com 

recursos provenientes do Poder Público; 

III - concessionário ou permissionário de serviço público; 

IV - entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, 

contribuição compulsória em virtude de disposição legal; 

V - entidade de utilidade pública; 

VI - entidade de classe ou sindical; 

VII - pessoa jurídica sem fins lucrativos que receba recursos do exterior. 
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VIII - entidades beneficentes e religiosas; 
*Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

IX - entidades esportivas que recebam recursos públicos; 
*Inciso IX acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

X - organizações não-governamentais que recebam recursos públicos; 
*Inciso X acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

XI - organizações da sociedade civil de interesse público. 
*Inciso XI acrescido pela Lei nº 11.300, de 10/05/2006. 

........................................................................................................................................... 

........................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 11.459, DE 21 DE MARÇO DE 2007 
 

Altera a Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, para 

estabelecimento do critério de distribuição do Fundo 

Partidário.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º A Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 41-A:  

 

"Art. 41-A. 5% (cinco por cento) do total do Fundo Partidário serão destacados 

para entrega, em partes iguais, a todos os partidos que tenham seus estatutos registrados no 

Tribunal Superior Eleitoral e 95% (noventa e cinco por cento) do total do Fundo Partidário 

serão distribuídos a eles na proporção dos votos obtidos na última eleição geral para a Câmara 

dos Deputados." 

 

 Art. 2º Revogam-se o inciso V do art. 56 e o inciso II do art. 57, ambos da Lei nº 

9.096, de 19 de setembro de 1995.  

 

 Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação  

 

Brasília, 21 de março de 2007; 186º da Independência e 119º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Tarso Genro  

José Antonio Dias Toffoli 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

 

O Projeto de Lei nº 6.803, de 2006, inicialmente, inclui inciso IV ao § 2º do art. 

13 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, com a finalidade de permitir a dedução da 

base de cálculo do lucro real e da contribuição social sobre o lucro líquido das doações 

destinadas a partidos políticos ou candidatos a cargos eletivos, em campanha eleitoral, até o 

limite de 2% (dois por cento) do lucro operacional da pessoa jurídica, antes de computada a 

correspondente dedução. 

 

Para a fruição do benefício, tais doações devem ser feitas em cheque nominativo 

ou transferência bancária, depositadas obrigatoriamente em contas bancárias específicas, 

abertas em conformidade com instruções expedidas pelo Tribunal Superior Eleitoral, e 

deverão submeter-se ao estabelecido no art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de dezembro de 1997.  

 

Acresce, ainda, o dispositivo, que tal montante somado ao valor das doações a que 

se refere o inciso III, do § 2º, do art. 13, da Lei nº 9.249, de 1995, não poderá ultrapassar o 

limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa jurídica, antes de computadas as 

correspondentes deduções. Além disso, caso as doações a partidos políticos ou candidatos a 

cargos eletivos, em campanha eleitorial, efetivadas na forma do art. 81, § 1º , da Lei nº 9.504, 

de 1997, ultrapassem o limite fixado no inciso IV, do § 2º deverão ser consideradas 

indedutíveis.  

 

Em seu art. 2º, o Projeto de Lei altera o art. 12 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro 

de 1995, de forma a autorizar o contribuinte do Imposto de Renda das Pessoas Físicas a 

deduzir as doações realizadas a partidos políticos ou candidatos a cargos eletivos, em 

campanha eleitoral, observado o disposto no no art. 23, §1º, inciso I, da Lei nº 9.504, de 30 de 

dezembro de 1997.  

 

Já o art. 3º do referido Projeto modifica a redação do art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 

de dezembro de 1997, de sorte a incluir no limite de seis por cento do valor do imposto 

devido, estabelecido neste artigo, as doações realizadas pelo contribuinte pessoa física a 

partido político ou candidatos, em campanha eleitoral.  
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Ao projeto principal, foi apensado o Projeto de Lei nº 5.179, de 2009, de autoria 

da Deputada Vanessa Grazziotin, que acrescenta inciso ao § 1º do artigo 23 da Lei nº 9.504, 

de 30 de setembro de 1995, a fim de estabelecer que as doações e contribuições para 

campanhas eleitorais realizadas por pessoas jurídicas ou grupo de sociedades ficará limitada a 

três por cento do lucro líquido auferido no último exercício financeiro. Tais doações serão 

feitas diretamente ao Fundo Partidário Eleitoral e distribuídas entre os partidos em 

conformidade com as normas próprias desse Fundo, sendo assegurada sua dedução integral do 

imposto de renda da pessoa jurídica. 

 

O Projeto de Lei Principal e seu Apenso foram encaminhados à Comissão de 

Finanças e Tributação, não tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

 

É o relatório. 

 

II - VOTO 

 

Cabe a esta Comissão, além do exame de mérito, inicialmente apreciar as 

proposições quanto à compatibilidade ou adequação com o plano plurianual, a lei de diretrizes 

orçamentárias e o orçamento anual, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RI, arts. 32, X, “h” e 53, II) e de Norma Interna da Comissão de Finanças e 

Tributação, que “estabelece procedimentos para o exame de compatibilidade ou adequação 

orçamentária e financeira”, aprovada pela CFT em 29 de maio de 1996.  

 

O art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, exige estar a proposição 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 

iniciar sua vigência e nos dois seguintes, assim como sua compatibilidade com o 

cumprimento das metas fiscais estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias e o 

atendimento de pelo menos uma de duas condições alternativas. 

 

Uma condição é que o proponente demonstre que a renúncia foi considerada na 

estimativa de receita da lei orçamentária e que não afetará as metas de resultados fiscais 

previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias. Outra condição, alternativa, é 

que a proposição esteja acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado, 

por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, da ampliação de base 

de cálculo ou da majoração ou criação de tributo ou contribuição, podendo o benefício entrar 

em vigor apenas quando implementadas tais medidas. 
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Na mesma linha, a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2013 (Lei nº 12.708, de 12 

de agosto de 2012), em seu art. 90, condiciona à aprovação de proposições legislativas, sob a 

forma de projetos de lei, decretos legislativos ou medidas provisórias, que importem ou 

autorizem diminuição da receita ou aumento de despesa da União, à apresentação de 

estimativas desses efeitos no exercício em que entrarem em vigor e nos dois subsequentes, 

detalhando a memória de cálculo respectiva e correspondente compensação, nos termos das 

disposições constitucionais e legais que regem a matéria. As proposições legislativas que 

concedam ou ampliem incentivo ou benefício de natureza financeira, creditícia ou patrimonial 

deverão conter cláusula de vigência de no máximo 5 anos, sendo facultada sua compensação 

mediante o cancelamento de despesas em valor equivalente. 

 

Por outro lado, no § 8º do art. 91, a LDO 2013 assim dispõe: 

“§ 8
o
  As proposições que tratem de renúncia de receita, ainda que sujeitas a 

limites globais, devem ser acompanhadas de estimativa do impacto orçamentário-

financeiro e correspondente compensação.” 

 

Tanto o Projeto de Lei nº 6.803, de 2006, quanto o seu apenso, propõem a 

concessão de benefícios fiscais, no âmbito do imposto de renda, aos doadores de recursos a 

partidos políticos ou candidatos a cargos eletivos, em campanha eleitoral, ficando, assim, 

autorizados a deduzir suas contribuições e doações diretamente do imposto devido.  

 

No caso do Projeto de Lei nº 6.803, de 2006, observa-se que seu autor preocupou-

se em circunscrever a concessão do benefício tributário aos limites de dedução já fixados na 

legislação para o imposto de renda da pessoa física e jurídica. Com a adoção de tal 

expediente, provavelmente cogitou ser desnecessário estimar a renúncia de receita, já que a 

legislação em vigor contempla um limite de deduções que não seria ultrapassado com a 

aprovação da iniciativa. 

 

Contudo, conforme registrado acima, o § 8º, do art. 91, da LDO 2013, afasta tal 

interpretação, ao estabelecer que, embora sujeitas a limtes globais, a proposições geradoras de 

renúncia de receita não se eximem de estar acompanhadas da estimativa de impacto e das 

respectivas compensações. Isso se justifica pelo fato de que a iniciativa inegavelmente amplia 

as hipóteses de dedução do imposto de renda, atraindo um universo maior de possibilidades 

para a fruição do benefício que não haviam sido cogitadas quando da definição dos  limites 

originalmente aprovados.  
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De forma semelhante, o Projeto de Lei nº 5.179, de 2009, estabelece a concessão 

de incentivo tributário para a realização de doações a campanhas eleitorais sem que tenham 

sido atendidos os requisitos essenciais estabelecidos na LRF e na LDO 2013, quais sejam, a 

estimativa da renúncia de receita envolvida e a compensação cabível. 

 

Em face destas considerações, somos levados a concluir que as proposições não 

podem ser consideradas adequadas e compatíveis do ponto de vista financeiro e orçamentário, 

não cabendo a esta Comissão examinar-lhes o mérito, de acordo com o art. 10 da Norma 

Interna. 

 

Nesses termos, voto pela inadequação financeira e orçamentária do Projeto de 

Lei nº 6.803, de 2006, bem como de seu apenso, o Projeto de Lei nº 5.179, de 2009. 

 

 

Sala da Comissão, em 25 de junho de 2013. 

 

 

Deputado CLÁUDIO PUTY 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião extraordinária 
realizada hoje, opinou unanimemente pela inadequação financeira e orçamentária 
do Projeto de Lei nº 6.803/06 e do PL nº 5.179/09, apensado, nos termos do parecer 
do relator, Deputado Cláudio Puty.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

João Magalhães - Presidente, Assis Carvalho e Mário Feitoza - Vice-
Presidentes, Aelton Freitas, Afonso Florence, Alexandre Leite, Amauri Teixeira, 
Cláudio Puty, Dr. Ubiali, Edmar Arruda, Erika Kokay, Guilherme Campos, Júlio 
Cesar, Manoel Junior, Mendonça Filho, João Maia, Júnior Coimbra, Luis Carlos 
Heinze, Luiz Carlos Hauly, Nelson Marchezan Junior, Pedro Uczai, Toninho Pinheiro, 
Valdivino de Oliveira e Zeca Dirceu.  

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2013.  

 

Deputado JOÃO MAGALHÃES  
Presidente  

 

FIM DO DOCUMENTO 


